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Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 

Página 13, volume III

O conceito de despesa com pessoal não depende da natureza do
vínculo empregatício. Assim, as despesas com servidores,
independentemente do regime de trabalho a que estejam
submetidos, integram a despesa total com pessoal e compõem o
cálculo do limite de gasto com pessoal. Assim, consideram-se
incluídos tanto servidores efetivos, como cargos em comissão,
celetistas, empregados públicos e agentes políticos. Esse
também é o caso dos agentes comunitários de saúde e dos
agentes de combate às endemias, quer tenham sido
contratados por meio de processo seletivo público ou não.

MANUAL DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS – MDF

Volume III, página 13



O município é o principal responsável pela saúde
pública de sua população. A partir do Pacto pela Saúde,
assinado em 2006, o gestor municipal passa a assumir
imediata ou paulatinamente a plenitude da gestão das
ações e serviços de saúde oferecidos em seu território.

PACTO DA SAÚDE

Cartilha Entendendo o SUS – Ministério da Saúde



Os recursos federais destinados às ações e aos
serviços de saúde são organizados e transferidos
na forma de cinco blocos de financiamento:

1 – Atenção Básica;

2 – Atenção de Média e Alta Complexidade;

3 – Vigilância em Saúde;

4 – Assistência Farmacêutica; e

5 – Gestão do SUS.

BLOCOS DE FINANCIAMENTO

Cartilha Entendendo o SUS – Ministério da Saúde



• A porta de entrada do sistema de saúde deve
ser preferencialmente a atenção básica
(postos de saúde, centros de saúde, unidades
de Saúde da Família, etc.).

• A partir desse primeiro atendimento, o
cidadão será encaminhado para os outros
serviços de maior complexidade da saúde
pública (hospitais e clínicas especializadas).

Cartilha Entendendo o SUS – Ministério da Saúde



Aprova o Regulamento do Sistema Único de Saúde (SUS)
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PORTARIA Nº 2.048, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009



Art. 40. O bloco da Atenção Básica é constituído por
dois componentes:

I- Componente Piso da Atenção Básica Fixo - PAB Fixo;
e

II - Componente Piso da Atenção Básica Variável - PAB
Variável.
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PORTARIA Nº 2.048, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009



Art. 41. O Componente Piso da Atenção Básica - PAB
Fixo refere-se ao financiamento de ações de Atenção
Básica à saúde, cujos recursos serão transferidos
mensalmente, de forma regular e automática, do
Fundo Nacional de Saúde aos Fundos de Saúde do
Distrito Federal e dos Municípios.
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PORTARIA Nº 2.048, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009



Art. 42. O Componente Piso da Atenção Básica Variável PAB Variável é

constituído por recursos financeiros destinados ao financiamento de

estratégias, realizadas no âmbito da Atenção Básica em saúde, tais como:

I - Saúde da Família;

II - Agentes Comunitários de Saúde;

III - Saúde Bucal;

IV - Compensação de Especificidades Regionais;

V - Fator de Incentivo da Atenção Básica aos Povos Indígenas;

VI - Incentivo para a Atenção à Saúde no Sistema Penitenciário;

VII - Incentivo para a Atenção Integral à Saúde do Adolescente em conflito

com a lei, em regime de internação e internação provisória; e

VIII - outros que venham a ser instituídos por meio de ato normativo

específico.
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PORTARIA Nº 2.048, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009



Art.42

§ 1º Os recursos do Componente PAB Variável
serão transferidos do Fundo Nacional de Saúde
aos Fundos de Saúde do Distrito Federal e dos
Municípios, mediante adesão e implementação
das ações a que se destinam e desde que
constantes no respectivo Plano de Saúde.
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PORTARIA Nº 2.048, DE 3 DE SETEMBRO DE 2009



Estratégia prioritária adotada pelo Ministério da
Saúde para a organização da atenção básica, no
âmbito do SUS, dispondo de recursos
específicos para seu custeio.

Programa Saúde da Família

Cartilha Entendendo o SUS – Ministério da Saúde



Aprova a Política Nacional de Atenção Básica,
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a
organização da Atenção Básica para o Programa Saúde
da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de
Saúde (PACS).
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PORTARIA Nº 648, DE 28 DE MARÇO DE 2006



Estabelece as diretrizes e normas para a organização da 

Atenção Básica para o Programa Saúde da Família (PSF) e o 

Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS)
CAPÍTULO I

Da Atenção Básica

(...)

2- DAS RESPONSABILIDADES DE CADA ESFERA DE GOVERNO

Os municípios e o Distrito Federal, como gestores dos sistemas locais de saúde, são 
responsáveis pelo cumprimento dos princípios da Atenção Básica, pela 
organização e execução das ações em seu território.

2.1 - Compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal:

(...)

V - garantir infra-estrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas de 
Saúde, dotando as de recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes 
para o conjunto de ações propostas;

VI - selecionar, contratar e remunerar os profissionais que compõem as equipes 
multiprofissionais de Atenção Básica, inclusive os da Saúde da Família, em 
conformidade com a legislação vigente;

PORTARIA Nº 648, DE 28 DE MARÇO DE 2006



2.3 - Compete ao Ministério da Saúde:

I - contribuir para a reorientação do modelo de atenção à saúde
no País, por meio do apoio à Atenção Básica e do estímulo à
adoção da estratégia de Saúde da Família como estruturante
para a organização dos sistemas municipais de saúde;

II - garantir fontes de recursos federais para compor o
financiamento do Piso da Atenção Básica - PAB fixo e variável;

PORTARIA Nº 648, DE 28 DE MARÇO DE 2006



A parte fixa do PAB será calculada pela multiplicação de um
valor per capita fixado pelo Ministério da Saúde pela população
de cada município e do Distrito Federal e seu valor será
publicado em portaria específica.

PORTARIA Nº 648, DE 28 DE MARÇO DE 2006



2.2. Do Piso da Atenção Básica Variável

Os valores dos incentivos financeiros para as Equipes de Saúde da
Família implantadas serão transferidos a cada mês, tendo como base o
número de Equipe de Saúde da Família (ESF) registrados no cadastro
de equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção
Básica - SIAB, no mês anterior ao da respectiva competência
financeira.
(...)
Os valores dos incentivos financeiros para as equipes de ACS
implantadas são transferidos a cada mês, tendo como base o número
de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), registrados no cadastro de
equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica -
SIAB, na respectiva competência financeira.

PORTARIA Nº 648, DE 28 DE MARÇO DE 2006



Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se
como:

(...)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, 
de contribuições, patrimoniais, industriais, agropecuárias, de 
serviços, transferências correntes e outras receitas também 
correntes ... (LRF)

Os valores transferidos pela União compõem a Receita Corrente
Líquida do ente recebedor, que serve de base para cálculo dos
limites das despesas com pessoal.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA



Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como
despesa total com pessoal o somatório dos gastos do ente da
Federação com:
•os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a mandatos

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder,

•com quaisquer espécies remuneratórias, tais como
vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive
adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de
qualquer natureza,

•bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo
ente às entidades de previdência.

LEI COMPLEMENTAR 101/2000 - LRF


